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EDITAL DA CONCORRÊNCIA Nº 002/2022

PROCESSO Nº 015/2022

TERCEIRA RETI-RATIFICAÇÃO DO EDITAL

                         A Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista torna público que o edital da licitação

mencionada acima foi retificado, passando a vigorar com as seguintes alterações:

1) O item 3.1 do edital passa a ter a seguinte redação:
“3.1. Os envelopes, instruídos de acordo com as exigências deste edital, deverão ser entregues
no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista, sito à Praça das  Palmeiras
nº 55 – andar térreo, até às 09:00 horas do dia 17 de maio de 2022, impreterivelmente.”

2) A alínea “d” do item 4.3 do edital passa a ter a seguinte redação:

“4.3

…

d) Deverá obrigatoriamente ser indicado na proposta MARCA e MODELO das Luminárias

LED bem como:

d.1) Apresentação do catálogo técnico contendo todas as especificações técnicas da luminária

de LED ofertada na proposta, ou declaração expressa do licitante que, caso seja o vencedor

da presente  licitação,  apresentará,  em até  5  (cinco)  dias  úteis  após o mesmo ter  sido

declarado vencedor 

d.2) Simulações:  Relatório luminotécnico, cópia impressa ou digital extraída do software de

cálculo  (Ex.Dialux),  apresentando os  resultados luminotécnicos  decorrente  da  utilização da

curva IES da luminária ofertada no respectivo “cenário de simulação” apresentado nos anexos

deste documento de acordo com a NBR5101, ou declaração expressa do licitante que, caso

seja o vencedor da presente licitação,  apresentará,  em até  5 (cinco)  dias  úteis  após o

mesmo ter sido declarado vencedor 

d.3) Curva Fotométrica “IES”: Formato eletrônico (arquivo IES), em Pendrive ou CD/DVD;),

ou  declaração  expressa  do  licitante  que,  caso  seja  o  vencedor  da  presente  licitação,

apresentará, em até 5 (cinco) dias úteis após o mesmo ter sido declarado vencedor 

d.4) Certificação Ativa da Luminária LED junto ao INMETRO da luminária de LED ofertada

na proposta, atendendo a todos os requisitos da Portaria 20 do INMETRO;  ou declaração

expressa do licitante que, caso seja o vencedor da presente licitação, apresentará, em até 5

(cinco) dias úteis após o mesmo ter sido declarado vencedor

d. 5)  Declaração de que, se solicitado pela Comissão e Equipe Técnica, apresentará no prazo

máximo de 5 (cinco) dias úteis  após o mesmo ter sido declarado vencedor, uma amostra da

Luminária LED, e ensaios para verificação de itens específicos do produto que não possam ser

verificados  no  certificado  durante  avaliação  do  produto/amostra.  Os  ensaios  deverão  ser

realizados por laboratórios nacionais acreditados pelo INMETRO e deverão ser os mesmos

ensaios citados/informados no certificado Inmetro PR20. Os ensaios deverão ser apresentados,

obrigatoriamente, no idioma Português.”
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3) Acrescenta-se o item 4.3.4 com a seguinte descrição:

“4.3.4.  Excepcionalmente,  no  caso  de  impossibilidade  de  cumprimento  do  prazo  para

apresentação dos documentos solicitados na alínea “d”, deverá a empresa, dentro deste prazo,

apresentar solicitação de prorrogação por escrito, acompanhada de documento comprobatório,

sob pena de não serem aceitas justificativas posteriores, incidindo, neste caso, as penalidades

previstas”

4) Fica substituído o Anexo II – Retificado pelo Anexo II – Terceira Retificação;

5) Fica substituído o Anexo IV – Retificado pelo Anexo IV – Terceira Retificação;

6) Ficam mantidas e ratificadas as demais disposições e exigências do presente edital e de seus anexos.

Lençóis Paulista, 14 de abril de 2022.

LUIZ FERNANDO DE CAMPOS
Secretário de Suprimentos e Licitações 
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